
Município de Missal
ESMDo Do PARAtUÁ

DECRETO NO 5272 DE 2L DE OUTUBRO DE 2019

DrspõE soBRE A ASTRTURA or CnÉorro
AorcroNAL SUPLEMENTAR PARA o
ExERcÍcro DE 2019 E oÁ ourRAs

PRovrpÊrucrAs

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o Artigo 1o da Lei Municipat no L.496 de 24 de

Setembro de 2019, publicada em 25 de Setembro de 20L9,

DECRETA

Art. 10 - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento

geral do Município de Missal para o exercício financeiro de 2019 no valor de R$

169.600100 (cento e sessenta e nove mil e seiscentos reais) para suplementar

o seguinte programa:

1o.oo0 - sEcRETARTA DE rnoúsrnrn, cotqÉRclo E TURrsMo
ro.0o1 - DEpARTAMENTo or rnoúsrRlA, cotqÉnclo E TURrsMo
23.695.00t7-2-L27 - Manutenção do Terminal Turístico

4090 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo............. ..... n$ 50.880,00

4095 - 3390.30.00 - 967 - Material de Consumo ,,........... ....R$ 118.720,00

TOTAL r.rrrrtrr*rrr r.r.r.r.r.rrrr.'r.r....rrr.r R$ 169.600t00

Att. 2o - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata

o artigo anterior, será utilizado o provável excesso de arrecadação da fonte 9;67 -

Convênio com a ltaipu Binacional e o anulação parcial de dotação, conforme segue e

de acordo com o previsto no artigo 43, 5 1o, incisos II e III da Lei Federal no 4320164:

o Excesso de arrecadação:
Fonte 967 - Convênio ltaipu-Revitalização da Áreate Lazer .R$ 118.720,00

. Anulação de dotação:
10.000 - sEcRETARTA DE rruoúsrnn, coltÉRclo E TURISMo
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1o.oo1 - DEpARTAMENTo oe rnoúsrRrA, couÉncro E TURrsMo
22.66L.0016-2-115 - Gestão do Fundemis
3830 - 4590.66.00 - 505 - Concessão de Empréstimos e Financiamentos....... R$ 19.500,00
23.334.0016-1-118 - Obra para Valorização Comercial
3940 - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações........... R$ 31.380,00
TOTAL .r..r....rrrr.rr.rr.rr.r.r.rrr.rrr.rr.r.r!.irrr.rr!.r.rr.r.r.rrrr...rr...r.r....r.rr.. R$ 169.600t00

Alt. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GnsrruFrE oo PRerrrro Mulrrcrpru oe MtssRr, 21 oe Ouruano oe 2019.

Eduardo Staudt
Prefeito Municipal
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